	TERMO DE REFERÊNCIA	



1. OBJETO

1.1. [image: ]Aquisição de materiais, bens e/ou prestação de serviços 	
	destinados às turmas de 1º e 2º ano, na Unidade Escolar
	, no município de 	.


2. JUSTIFICATIVA
2.1. A aquisição se faz necessário para a Unidade Escolar com o objetivo de 	
	.


3. PLANILHA DE QUANTITATIVO E CUSTO


	
ITEM
	
ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	
QUANT
	VALOR ESTIMADO

	
	
	
	
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	

01
	
Neste campo deverá (especificar os materiais, bens e/ou serviços conforme a nota fiscal).
	

CX
	

XX
	

0,00
	

0,00

	

02
	
Neste campo deverá (especificar os materiais, bens e/ou serviços conforme a nota fiscal).
	

CX
	

XX
	

0,00
	

0,00

	
03
	Neste campo deverá (especificar os materiais, bens e/ou serviços conforme a nota fiscal).
	
UNID
	
XX
	
0,00
	
0,00

	Valor Total dos Itens
	R$ 0,00


[image: ]COLOCAR LOGO DO SEU MUNICÍPIO


Secretaria de Estado da Educação - SEDUC Gerência de Licitação


3.1. O valor total para esta aquisição é de R$ 0,00 (	) (por extenso), conforme propostas comerciais anexas.
4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1. [image: ]Detalhar o equipamento ou material a ser adquirido ou o serviço a ser executado.


5. FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. A entrega será imediata;

5.2. Os equipamentos e materiais deverão ser entregues na Unidade Escolar 	no dia 		de 	de 202	.

5.3. O fornecimento deverá ser executado no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de emissão da Ordem de Fornecimento e/ou Ordem de Serviço.

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA;
6.1.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente Termo de Referência e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto;

6.1.3. A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

6.1.4. Como condição para a celebração do ajuste, a CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação.

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.2.1. Dar conhecimento ao titular e ao prestador dos serviços de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto;

6.2.2. Pagar, dentro dos prazos, os valores pactuados;

6.2.3. [image: ]Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato.


7. FORMA DE PAGAMENTO


7.1. O pagamento será efetuado exclusivamente em conta jurídica da empresa contratada de forma imediata e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar 	, para solução de seus débitos.

7.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.
7.3. O Conselho Escolar 	, pagará, à contratada, o valor do fornecimento e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 62, incisos I, II, III e V da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
8.1 A entrega será integral e imediata. O ajuste dar-se-á por dispensa de licitação por valor, dispensando o instrumento contratual, dispensando o instrumento contratual, nos moldes do artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. O início do prazo de entrega será a partir da disponibilização da Ordem de Fornecimento ou outro meio que o equipare.



9. GARANTIA
9.1. A contratada deverá fornecer Garantia Legal dos equipamentos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor - CDC.

10. GESTÃO DO CONTRATO

10.1. [image: ]A gestão e a fiscalização para a contratação de empresa e aquisição de bens/serviços com o recurso financeiro oriundo do Prêmio LEIA será realizada por servidor (a) designado (a) pelo Conselho Escolar 	, por meio de Portaria, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.


11. SANÇÕES
11.1. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos acordados poderão ser aplicadas, a critério da CONTRATANTE, as seguintes penalidades à CONTRATADA:

a) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais;

b) A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora, nas seguintes proporções:

I –	5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
II –	3% (três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;
III –	3% (três por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
c) Advertência;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração nos termos do art. 81 da Lei Estadual nº 17.928/2012.

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a CONTRATANTE, nos termos do art. 82 da Lei Estadual nº 17.928/2012;

f) As sanções previstas nas alíneas a), c), d) e e) poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b).

[image: ]11.2 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Após análise dos autos por meio do Termo de Referência, a Comissão de dispensa de licitação, manifesta-se favorável ao prosseguimento do feito.


Eu, 	, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.



Membro da Comissão de Licitação CPF: 000.000.000-00


Eu, 	, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.



Membro da Comissão de Licitação CPF: 000.000.000-00


Eu, 	, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.



Presidente da Comissão de Licitação CPF: 000.000.000-00



Município, 	de 	de 202	.
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